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GABINETE DO PREFEITO
MENSAGEM Nº 9/2015

Corumbá, 23 de março de 2015.

Senhor Presidente,

Com os meus cumprimentos, comunico a essa augusta Câmara 
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, que, autorizado pelo § 1º do art. 65 
da Lei Orgânica do Município de Corumbá, decidi impor VETO TOTAL ao projeto 
de lei nº 4/2015, que “Dispõe sobre a garantia de continuidade no fornecimento 
de remédio para epilepsia, no âmbito do Município de Corumbá, e dá outras 
providências”, pelas razões que, respeitosamente, passo a expor:

RAZÕES DO VETO:

A criação do Serviço que torna obrigatório o fornecimento de 
medicamento específico para o tratamento epilepsia no Município de Corumbá, 
conforme mencionado no art. 1º do projeto de lei em apreço, mostra-se uma 
proposta politicamente meritória.

Entretanto, a proposição padece de vício de iniciativa, uma vez que 
trata da implantação de um serviço a ser executado pelo Poder Executivo, com a 
criação de atribuições para órgão da Administração Municipal, infringindo assim, o 
inciso III do art. 62 da Lei Orgânica do Município - LOM, que prescreve que são de 
iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre criação, estruturação e 
atribuições das Secretarias, Departamentos ou Diretorias equivalentes e órgãos de 
Administração Pública.

Com efeito, o projeto de lei atribui ao Município um serviço, com o 
objetivo de satisfazer concretamente as necessidades de determinado grupo de 
pessoas, restando caracterizada a criação de nova modalidade de serviço público, 
incumbência essa privativa do Prefeito Municipal.

A Sua Excelência o Senhor
JOSÉ TADEU VIEIRA PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal
CORUMBÁ - MS

Sendo desrespeitada a titularidade para a apresentação da proposta 
legislativa, ocorrerá a usurpação de iniciativa, o que acarreta inconstitucionalidade 
por desobediência ao princípio da separação dos poderes, inserto no art. 2º da 
Constituição Federal.

Oportuno registrar ainda que o vício é insanável porque as leis com 
vício de iniciativa não podem ser convalidadas pelo Chefe do Poder Executivo. O 
Supremo Tribunal Federal (STF) já se manifestou no sentido de que não é possível 
suprir o vício de iniciativa com a sanção. Senão vejamos:

“O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo de positivação 
do Direito, gerado pela usurpação de poder sujeito à cláusula 
de reserva, traduz vício jurídico de gravidade inquestionável, 
cuja ocorrência reflete típica hipótese de inconstitucionalidade 
formal, apta a infirmar, de modo irremissível, a própria 
integridade do ato legislativo eventualmente editado. STF, 
Pleno, Adin n.º. 1.391-2/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, Diário 
de Justiça, Seção I, 28 nov.”.

E mais, transcrevemos o posicionamento de tribunal pátrio sobre a 
matéria que ora examinada, em conformidade com as Ementas de Acórdãos 
proferidos pelo Órgão Especial do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
verbis:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI N° 
10.480, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 
QUE INSTITUI PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE SAÚDE 
DENOMINADO SEMANA MUNICIPAL DA INSUFICIÊNCIA 
RENAL - INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL - VÍCIO DE 
INICIATIVA E VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO 
DOS PODERES - INVASÃO DE COMPETÊNCIA DO PODER 
EXECUTIVO - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5o, 25, 47, II, XIV E 
XIX, a, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO-
AÇÃO PROCEDENTE. “A Lei Municipal instituiu a ‘Semana 
Municipal da Insuficiência Renal’, verdadeiro programa de 
prevenção de saúde cujas disposições consubstanciam 
atos típicos de gestão administrativa, distanciando-se dos 
caracteres de generalidade e abstração de que se devem 
revestir aqueles editados pelo poder Legislativo. A norma 
acoima-se de vício de iniciativa e inconstitucionalidade 
material, na medida em que invade a esfera da gestão 
administrativa, que cabe ao Poder Executivo, e envolve o 
planejamento, a direção, a organização e a execução de 
atos de governo. Suas disposições equivalem à prática de ato 
de administração, de sorte a malferir a separação de poderes. 
A inconstitucionalidade se verifica também em face da violação 
do art. 25 da Constituição do Estado de São Paulo, porquanto 
a lei cria novas despesas sem indicação específica da fonte de 
custeio”. (ADI n° 990.10.005705-7. Órgão Especial do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo)”. (grifos nossos)
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Sobre a impossibilidade da sanção do Chefe do Poder Executivo 
sanar o vício de iniciativa legislativa, Alexandre de Moraes em sua obra Direito 
Constitucional, em sua 12ª ed., São Paulo, Atlas esclarece:

“Assim, supondo que um projeto de lei de iniciativa exclusiva 
do Chefe do Poder Executivo tenha sido apresentado por um 
parlamentar, discutido e aprovado pelo Congresso Nacional, 
quando remetido à deliberação executiva, a eventual 
aquiescência do Presidente da República, por meio da sanção, 
estaria suprindo o inicial vício formal de constitucionalidade? 
Acreditamos não ser possível suprir o vício de iniciativa com 
a sanção, pois tal vício macula de nulidade toda a formação 
da lei, não podendo ser convalidado pela futura sanção 
presidencial. A Súmula 5 do Supremo Tribunal Federal, que 
previa posicionamento diverso, foi abandonada em 1974, no 
julgamento da Representação n.º 890 – GB, permanecendo, 
atualmente, a posição do Supremo Tribunal Federal pela 
impossibilidade de convalidação, (...).”

O projeto de lei sob análise cria forçosamente uma atribuição 
obrigatória à órgão do Poder Executivo.

Ronaldo Polleti bem apanha esta questão, quando enfatiza que 
“um dos pontos cardeais de uma Constituição Federal reside na repartição da 
competência legislativa entre os entes componentes do Estado. A par, todavia, 
daquela partilha entre os Estados-Membros, União e Municípios, da matéria 
legislativa, cujo descumprimento gera a inconstitucionalidade, há, hoje, por outro 
lado, um alargamento da participação do Executivo no processo legislativo, de 
maneira a concluir-se pela repartição legislativa também em termos horizontais” 
(‘Controle da Constitucionalidade das Leis’, Forense, 1985, pág. 168).

Neste particular, o projeto de lei em comento é manifestamente 
inconstitucional, por agredir a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município 
(LOM), uma vez que, dispõe sobre atribuição de Órgãos da Administração Pública.

De outro norte, conforme informações da Secretaria Municipal 
de Saúde (SMS), o medicamento está incluso no elenco de medicamentos do 
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF) do Estado de 
Mato Grosso do Sul, portanto é de competência do Estado garantir o fornecimento 
dos medicamentos. Vejamos a Resolução nº 009 da Secretaria Estadual de Saúde 
(SES/MS), de 21 de fevereiro de 2014:

 
Art. 2º Fica aprovado o Elenco de Medicamentos 
do Componente Especializado da Assistência 
Farmacêutica (CEAF) do Estado de Mato Grosso 
do Sul, conforme anexo I, que acompanhará as 
atualizações subsequentes do Ministério da Saúde.

DESCRIÇÃO CIDs PERMITIDOS Qtidade
Máxima/mês IDADE

Clobazam 10 mg 
(por comprimido)

G400, G401, G402, G403, 
G404, G405, G406, G507, 

G408
124 0 130

Clobazam 20 mg 
(por comprimido)

G400, G401, G402, G403, 
G404, G405, G406, G507, 

G408
62 0 130

Conforme se verifica, o medicamento para tratamento de epilepsia 
deve ser fornecido pelo Governo do Estado e não pelo Município.

  Portanto, considerando que o projeto de lei nº 4/2015 con-
flita com o ordenamento jurídico, notadamente no que se refere à iniciativa do pro-
cesso legislativo e ao interesse público, alternativa não me resta a não ser impor 
o presente veto total, contando com a compreensão e aquiescência dos nobres 
senhores Vereadores, para que o mesmo seja mantido.

Atenciosamente,

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 10/2015

Corumbá, 23 de março de 2015.

Senhor Presidente,

Com os meus cumprimentos, comunico a essa augusta Câmara 
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, que, autorizado pelo § 1º do art. 65 
da Lei Orgânica do Município de Corumbá, decidi impor VETO TOTAL ao projeto 
de lei nº 6/2015, que “Dispõe sobre a designação de servidor público nas funções 
de jardineiro para as praças do Município”, pelas razões que, respeitosamente, 
passo a expor:

RAZÕES DO VETO:

A criação de função que obriga o Chefe do Poder Executivo 
designar servidor público municipal na função de jardineiro para as praças públicas 
do Município, conforme mencionado no art. 1º do projeto de lei em apreço, mostra-
se uma proposta politicamente meritória.

Entretanto, a proposição padece de vício de iniciativa, uma vez que 
trata da implantação de um serviço a ser executado pelo Poder Executivo, com a 
criação de atribuições para órgão da Administração Municipal, infringindo assim, o 
inciso III do art. 62 da Lei Orgânica do Município - LOM, que prescreve que são de 
iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre criação, estruturação 
e atribuições das Secretarias, Departamentos ou Diretorias equivalentes e órgãos 
de Administração Pública, restando caracterizada a criação de nova modalidade 
de serviço público, incumbência essa privativa do Prefeito Municipal.

Sendo desrespeitada a titularidade para a apresentação da proposta 
legislativa, ocorrerá a usurpação de iniciativa, o que acarreta inconstitucionalidade 
por desobediência ao princípio da separação dos poderes, inserto no art. 2º da 
Constituição Federal.

A Sua Excelência o Senhor
JOSÉ TADEU VIEIRA PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal
CORUMBÁ - MS

Oportuno registrar ainda que o vício é insanável porque as leis com 
vício de iniciativa não podem ser convalidadas pelo Chefe do Poder Executivo. O 
Supremo Tribunal Federal (STF) já se manifestou no sentido de que não é possível 
suprir o vício de iniciativa com a sanção. Senão vejamos:

“O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo de 
positivação do Direito, gerado pela usurpação de poder 
sujeito à cláusula de reserva, traduz vício jurídico de 
gravidade inquestionável, cuja ocorrência reflete típica 
hipótese de inconstitucionalidade formal, apta a infirmar, de 
modo irremissível, a própria integridade do ato legislativo 
eventualmente editado. STF, Pleno, Adin n.º. 1.391-2/SP, Rel. 
Ministro Celso de Mello, Diário de Justiça, Seção I, 28 nov.”.

E mais, transcrevemos o posicionamento de tribunal pátrio sobre 
a matéria que ora examinada, em conformidade com as Ementas de Acórdãos 
proferidos pelo Órgão Especial do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
verbis:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI N° 
10.480, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 
QUE INSTITUI PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE SAÚDE 
DENOMINADO SEMANA MUNICIPAL DA INSUFICIÊNCIA 
RENAL - INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL - VÍCIO DE 
INICIATIVA E VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO 
DOS PODERES - INVASÃO DE COMPETÊNCIA DO PODER 
EXECUTIVO - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5o, 25, 47, II, XIV E 
XIX, a, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO-
AÇÃO PROCEDENTE. “A Lei Municipal instituiu a ‘Semana 
Municipal da Insuficiência Renal’, verdadeiro programa de 
prevenção de saúde cujas disposições consubstanciam 
atos típicos de gestão administrativa, distanciando-se dos 
caracteres de generalidade e abstração de que se devem 
revestir aqueles editados pelo poder Legislativo. A norma 
acoima-se de vício de iniciativa e inconstitucionalidade 
material, na medida em que invade a esfera da gestão 
administrativa, que cabe ao Poder Executivo, e envolve o 
planejamento, a direção, a organização e a execução de 
atos de governo. Suas disposições equivalem à prática de ato 
de administração, de sorte a malferir a separação de poderes. 
A inconstitucionalidade se verifica também em face da violação 
do art. 25 da Constituição do Estado de São Paulo, porquanto 
a lei cria novas despesas sem indicação específica da fonte de 
custeio”. (ADI n° 990.10.005705-7. Órgão Especial do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo)”. (grifos nossos)

ATENÇÃO!
Disponível suplemento da

 Edição Nº  668, de 30 de março 

de 2015.
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Sobre a impossibilidade da sanção do Chefe do Poder Executivo 
sanar o vício de iniciativa legislativa, Alexandre de Moraes em sua obra Direito 
Constitucional, em sua 12ª ed., São Paulo, Atlas esclarece:

“Assim, supondo que um projeto de lei de iniciativa exclusiva 
do Chefe do Poder Executivo tenha sido apresentado por um 
parlamentar, discutido e aprovado pelo Congresso Nacional, 
quando remetido à deliberação executiva, a eventual 
aquiescência do Presidente da República, por meio da sanção, 
estaria suprindo o inicial vício formal de constitucionalidade? 
Acreditamos não ser possível suprir o vício de iniciativa com 
a sanção, pois tal vício macula de nulidade toda a formação 
da lei, não podendo ser convalidado pela futura sanção 
presidencial. A Súmula 5 do Supremo Tribunal Federal, que 
previa posicionamento diverso, foi abandonada em 1974, no 
julgamento da Representação n.º 890 – GB, permanecendo, 
atualmente, a posição do Supremo Tribunal Federal pela 
impossibilidade de convalidação, (...).”

O projeto de lei sob análise cria forçosamente uma atribuição 
obrigatória à órgão do Poder Executivo.

Ronaldo Polleti bem apanha esta questão, quando enfatiza que 
“um dos pontos cardeais de uma Constituição Federal reside na repartição da 
competência legislativa entre os entes componentes do Estado. A par, todavia, 
daquela partilha entre os Estados-Membros, União e Municípios, da matéria 
legislativa, cujo descumprimento gera a inconstitucionalidade, há, hoje, por outro 
lado, um alargamento da participação do Executivo no processo legislativo, de 
maneira a concluir-se pela repartição legislativa também em termos horizontais” 
(‘Controle da Constitucionalidade das Leis’, Forense, 1985, pág. 168).

Neste particular, o projeto de lei em comento é manifestamente 
inconstitucional, por agredir a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município 
(LOM), uma vez que, dispõe sobre atribuição de Órgãos da Administração Pública.

De outro norte, a Secretaria Municipal de Gestão Pública informa que 
o Município de Corumbá não tem em seu plano de cargos e carreiras o cargo de 
jardineiro. Designar servidor para desenvolver a função de jardineiro caracterizaria 
desvio de função.

E mais, a Fundação de Desenvolvimento Urbano e Patrimônio 
Histórico informa que, hoje, a manutenção das praças públicas municipais são 
realizadas Por meio de sistema rotativo de requalificação das praças, sendo 
oneroso para o Poder Executivo manter um servidor em cada praça, considerando, 
ainda, o fornecimento de equipamentos e utensílios para a execução das atividades.

  Portanto, considerando que o projeto de lei nº 6/2015 con-
flita com o ordenamento jurídico, notadamente no que se refere à iniciativa do pro-
cesso legislativo e ao interesse público, alternativa não me resta a não ser impor 
o presente veto total, contando com a compreensão e aquiescência dos nobres 
senhores Vereadores, para que o mesmo seja mantido.

Atenciosamente,

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 11/2015

Corumbá, 23 de março de 2015.

Senhor Presidente,

Com os meus cumprimentos, comunico a essa augusta Câmara 
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, que, autorizado pelo § 1º do art. 
65 da Lei Orgânica do Município de Corumbá, decidi impor VETO PARCIAL ao 
projeto de lei nº 5/2015, que “Dispõe sobre incentivos aos pequenos agricultores 
do Município”, pelas razões que, respeitosamente, passo a expor:

DISPOSITIVO VETADO: ART. 3º

“Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo 
de 90 dias, contados a partir da sua publicação.

RAZÕES DO VETO:

Por meio do dispositivo acima transcrito, o legislador municipal 
impõe ao Poder Executivo a obrigação de regulamentar a lei.

Essa regra é manifestamente inconstitucional, por agredir a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município - LOM, uma vez que não cabe 
ao Poder Legislativo impor regulamentação de lei ao Poder Executivo.

O inciso III do art. 82 da LOM prescreve que compete privativamente 
ao Prefeito Municipal expedir decretos para fiel execução da lei. Diante disso, 
observa-se que o presente dispositivo é totalmente impróprio, inadequado e 
inconstitucional.

A Sua Excelência o Senhor
JOSÉ TADEU VIEIRA PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal
CORUMBÁ – MS

O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou nesse sentido, posto 
que é prerrogativa exclusiva do Poder Executivo a regulamentação da lei, veja-se:

“É inconstitucional qualquer tentativa do Poder Legislativo de definir previamente 
conteúdos ou estabelecer prazos para que o Poder Executivo, em relação às 
matérias afetas a sua iniciativa, apresente proposições legislativas, mesmo em 
sede da Constituição estadual, porquanto ofende, na seara administrativa, a 
garantia de gestão superior dada ao chefe daquele Poder. Os dispositivos do ADCT 
da Constituição gaúcha, ora questionados, exorbitam da autorização constitucional 
de auto-organização, interferindo indevidamente na necessária independência e 
na harmonia entre os Poderes, criando, globalmente, na forma nominada pelo 
autor, verdadeiro plano de governo, tolhendo o campo de discricionariedade e as 
prerrogativas próprias do chefe do Poder Executivo, em ofensa aos arts. 2º e 84, 
II, da Carta Magna.” (ADI 179, rel. min. Dias Toffoli, julgamento em 19-2-2014, 
Plenário, DJE de 28-3-2014.)

Ademais, o art. 2º da Carta Magna taxativamente dispõe que são 
Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário, do que se abstrai, que não pode o Poder Legislativo interferir na 
competência privativa do Chefe do Poder Executivo, em razão da independência.

O exercício do poder regulamentar do chefe do Poder Executivo 
situa-se dentro da principiologia constitucional da separação dos Poderes, na 
forma elencada pelo inciso III do § 4º do art. 60 da Constituição Federal.

Esse munus do Prefeito Municipal será exercido de acordo com a 
necessidade, oportunidade e a conveniência de regulamentação da lei no exercício 
constitucional de sua função, não podendo ser forçado pelo Legislativo, sob pena 
de afronta à separação dos poderes, que é uma “cláusula pétrea”, insuscetível 
de emenda tendente a aboli-la. Por essa razão o dispositivo deve ser vetado pelo 
Chefe do Poder Executivo.

Portanto, considerando que art. 3º do projeto sob análise conflita 
com o ordenamento jurídico-constitucional e a Lei Orgânica do Município 
alternativa não me resta a não ser impor o presente veto parcial, contando com a 
compreensão e aquiescência dos nobres senhores Vereadores, para que o mesmo 
seja mantido.

Atenciosamente,

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 12/2015

Corumbá, 23 de março de 2015.

Senhor Presidente,

Com os meus cumprimentos, comunico a essa augusta Câmara 
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, que, autorizado pelo § 1º do 
art. 65 da Lei Orgânica do Município de Corumbá, decidi impor VETO PARCIAL 
ao projeto de lei nº 3/2015, que “Dispõe sobre A Inclusão de Informações Sobre 
Prevenção e Combate à Pedofilia, Exploração Sexual de Menores e Trabalho 
Infantil”, pelas razões que, respeitosamente, passo a expor:

DISPOSITIVO VETADO: ART. 4º

“Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo 
de 90 dias, contados a partir da sua publicação.

RAZÕES DO VETO:

Por meio do dispositivo acima transcrito, o legislador municipal 
impõe ao Poder Executivo a obrigação de regulamentar a lei.

Essa regra é manifestamente inconstitucional, por agredir a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município - LOM, uma vez que não cabe 
ao Poder Legislativo impor regulamentação de lei ao Poder Executivo.

O inciso III do art. 82 da LOM prescreve que compete privativamente 
ao Prefeito Municipal expedir decretos para fiel execução da lei. Diante disso, 
observa-se que o presente dispositivo é totalmente impróprio, inadequado e 
inconstitucional.

A Sua Excelência o Senhor
JOSÉ TADEU VIEIRA PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal
CORUMBÁ – MS

O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou nesse sentido, posto 
que é prerrogativa exclusiva do Poder Executivo a regulamentação da lei, veja-se:

“É inconstitucional qualquer tentativa do Poder Legislativo de definir previamente 
conteúdos ou estabelecer prazos para que o Poder Executivo, em relação às 
matérias afetas a sua iniciativa, apresente proposições legislativas, mesmo em 
sede da Constituição estadual, porquanto ofende, na seara administrativa, a 
garantia de gestão superior dada ao chefe daquele Poder. Os dispositivos do ADCT 
da Constituição gaúcha, ora questionados, exorbitam da autorização constitucional 
de auto-organização, interferindo indevidamente na necessária independência e 
na harmonia entre os Poderes, criando, globalmente, na forma nominada pelo 
autor, verdadeiro plano de governo, tolhendo o campo de discricionariedade e as 
prerrogativas próprias do chefe do Poder Executivo, em ofensa aos arts. 2º e 84, 
II, da Carta Magna.” (ADI 179, rel. min. Dias Toffoli, julgamento em 19-2-2014, 
Plenário, DJE de 28-3-2014.)

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=5530244
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=5530244
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Ademais, o art. 2º da Carta Magna taxativamente dispõe que são 
Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário, do que se abstrai, que não pode o Poder Legislativo interferir na 
competência privativa do Chefe do Poder Executivo, em razão da independência.

O exercício do poder regulamentar do chefe do Poder Executivo 
situa-se dentro da principiologia constitucional da separação dos Poderes, na 
forma elencada pelo inciso III do § 4º do art. 60 da Constituição Federal.

Esse munus do Prefeito Municipal será exercido de acordo com a 
necessidade, oportunidade e a conveniência de regulamentação da lei no exercício 
constitucional de sua função, não podendo ser forçado pelo Legislativo, sob pena 
de afronta à separação dos poderes, que é uma “cláusula pétrea”, insuscetível 
de emenda tendente a aboli-la. Por essa razão o dispositivo deve ser vetado pelo 
Chefe do Poder Executivo.

Portanto, considerando que art. 4º do projeto sob análise conflita 
com o ordenamento jurídico-constitucional e a Lei Orgânica do Município 
alternativa não me resta a não ser impor o presente veto parcial, contando com a 
compreensão e aquiescência dos nobres senhores Vereadores, para que o mesmo 
seja mantido.

Atenciosamente,

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 13/2015

Corumbá, 23 de março de 2015.

Senhor Presidente,

Com os meus cumprimentos, comunico a essa augusta Câmara 
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, que, autorizado pelo § 1º do 
art. 65 da Lei Orgânica do Município de Corumbá, decidi impor VETO PARCIAL 
ao projeto de lei nº 2/2015, que “Dispõe sobre a reserva de vagas em creches 
em idade compatível, filhas (os) de mulheres vítimas de violência doméstica de 
natureza física e/ou sexual.”, pelas razões que, respeitosamente, passo a expor:

DISPOSITIVO VETADO: ART. 3º

“Art. 3º Será concedido e garantida transferência de uma creche 
para outra – na esfera da rede municipal – de acordo com a 
necessidade de mudança de endereço das mães, com vistas à 
garantia de segurança da mulher e das crianças.”

RAZÕES DO VETO:

A criação de função que obriga o Chefe do Poder Executivo 
garantir a transferência para dar maior segurança às mulheres e às crianças, 
conforme mencionado no art. 3º do projeto de lei em apreço, mostra-se uma 
proposta politicamente meritória.

Entretanto, o dispositivo é inconstitucional, uma vez que trata 
de estruturação e atribuições a ser executado por órgão do Poder Executivo, 
infringindo assim, o inciso III do art. 62 da Lei Orgânica do Município - LOM, que 
prescreve que são de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre 
criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Departamentos ou Diretorias 
equivalentes e órgãos de Administração Pública, restando caracterizada a criação 
de nova modalidade de serviço público, incumbência essa privativa do Prefeito 
Municipal.

A Sua Excelência o Senhor
JOSÉ TADEU VIEIRA PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal
CORUMBÁ - MS

Sendo desrespeitada a titularidade para a apresentação da proposta 
legislativa, ocorrerá a usurpação de iniciativa, o que acarreta inconstitucionalidade 
por desobediência ao princípio da separação dos poderes, inserto no art. 2º da 
Constituição Federal.

Oportuno registrar ainda que o vício é insanável porque as leis com 
vício de iniciativa não podem ser convalidadas pelo Chefe do Poder Executivo. O 
Supremo Tribunal Federal (STF) já se manifestou no sentido de que não é possível 
suprir o vício de iniciativa com a sanção. Senão vejamos:

“O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo de 
positivação do Direito, gerado pela usurpação de poder 
sujeito à cláusula de reserva, traduz vício jurídico de 
gravidade inquestionável, cuja ocorrência reflete típica 
hipótese de inconstitucionalidade formal, apta a infirmar, de 
modo irremissível, a própria integridade do ato legislativo 
eventualmente editado. STF, Pleno, Adin n.º. 1.391-2/SP, Rel. 
Ministro Celso de Mello, Diário de Justiça, Seção I, 28 nov.”.

O dispositivo sob análise cria forçosamente uma atribuição obrigatória 
à órgão do Poder Executivo.

Ronaldo Polleti bem apanha esta questão, quando enfatiza que 
“um dos pontos cardeais de uma Constituição Federal reside na repartição da 
competência legislativa entre os entes componentes do Estado. A par, todavia, 
daquela partilha entre os Estados-Membros, União e Municípios, da matéria 
legislativa, cujo descumprimento gera a inconstitucionalidade, há, hoje, por outro 
lado, um alargamento da participação do Executivo no processo legislativo, de 
maneira a concluir-se pela repartição legislativa também em termos horizontais” 
(‘Controle da Constitucionalidade das Leis’, Forense, 1985, pág. 168).

Neste particular, o dispositivo em comento é manifestamente 
inconstitucional, por agredir a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município 
(LOM), uma vez que, dispõe sobre atribuição de Órgãos da Administração Pública.

De outro norte, a Secretaria Municipal de Educação informa que 
é impossível a execução do dispositivo, visto que, há deliberação do Conselho 
Municipal de Educação nº 340/2013/CORUMBÁ-MS, vejamos:

Art. 8º A Educação Básica deverá ser 
organizada tomando-se por base a faixa 
etária, número de alunos e respeitando-se a 
proporção com dimensão mínima, por aluno, 
de 1.5m².

Assim, caso o numero de alunos já tenha alcançado o estabelecido 
na Resolução do Conselho Municipal de Educação, a transferência não será 
realizada.
  Portanto, considerando que o Art. 3º do projeto de lei 
2/2015 conflita com o ordenamento jurídico, notadamente no que se refere à ini-
ciativa e ao interesse público, alternativa não me resta a não ser impor o presente 
veto parcial, contando com a compreensão e aquiescência dos nobres senhores 
Vereadores, para que o mesmo seja mantido.

Atenciosamente,

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 14/2015

Corumbá, 23 de março de 2015.

Senhor Presidente,

Com os meus cumprimentos, comunico a essa augusta Câmara 
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, que, autorizado pelo § 1º do 
art. 65 da Lei Orgânica do Município de Corumbá, decidi impor VETO TOTAL ao 
projeto de lei nº 9/2015, que “Dispõe sobre a implantação obrigatória de semáforos 
funcionando à base de energia solar na cidade de Corumbá”, pelas razões que, 
respeitosamente, passo a expor:

RAZÕES DO VETO:

A instalação de semáforos que funcionam à base de energia 
solar, conforme mencionado no projeto de lei em apreço, mostra-se uma proposta 
politicamente meritória.

Entretanto, a proposição padece de vício de iniciativa, uma vez que 
trata da implantação de um serviço a ser executado pelo Poder Executivo, com a 
criação de atribuições para órgão da Administração Municipal, infringindo assim, o 
inciso III do art. 62 da Lei Orgânica do Município - LOM, que prescreve que são de 
iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre criação, estruturação 
e atribuições das Secretarias, Departamentos ou Diretorias equivalentes e órgãos 
de Administração Pública, restando caracterizada a criação de nova modalidade 
de serviço público, incumbência essa privativa do Prefeito Municipal.

Sendo desrespeitada a titularidade para a apresentação da proposta 
legislativa, ocorrerá a usurpação de iniciativa, o que acarreta inconstitucionalidade 
por desobediência ao princípio da separação dos poderes, inserto no art. 2º da 
Constituição Federal.

A Sua Excelência o Senhor
JOSÉ TADEU VIEIRA PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal
CORUMBÁ - MS

Oportuno registrar ainda que o vício é insanável porque as leis com 
vício de iniciativa não podem ser convalidadas pelo Chefe do Poder Executivo. O 
Supremo Tribunal Federal (STF) já se manifestou no sentido de que não é possível 
suprir o vício de iniciativa com a sanção. Senão vejamos:

“O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo de 
positivação do Direito, gerado pela usurpação de poder 
sujeito à cláusula de reserva, traduz vício jurídico de 
gravidade inquestionável, cuja ocorrência reflete típica 
hipótese de inconstitucionalidade formal, apta a infirmar, de 
modo irremissível, a própria integridade do ato legislativo 
eventualmente editado. STF, Pleno, Adin n.º. 1.391-2/SP, Rel. 
Ministro Celso de Mello, Diário de Justiça, Seção I, 28 nov.”.
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E mais, transcrevemos o posicionamento de tribunal pátrio sobre 
a matéria que ora examinada, em conformidade com as Ementas de Acórdãos 
proferidos pelo Órgão Especial do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
verbis:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI N° 
10.480, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 
QUE INSTITUI PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE SAÚDE 
DENOMINADO SEMANA MUNICIPAL DA INSUFICIÊNCIA 
RENAL - INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL - VÍCIO DE 
INICIATIVA E VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO 
DOS PODERES - INVASÃO DE COMPETÊNCIA DO PODER 
EXECUTIVO - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5o, 25, 47, II, XIV E 
XIX, a, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO-
AÇÃO PROCEDENTE. “A Lei Municipal instituiu a ‘Semana 
Municipal da Insuficiência Renal’, verdadeiro programa de 
prevenção de saúde cujas disposições consubstanciam 
atos típicos de gestão administrativa, distanciando-se dos 
caracteres de generalidade e abstração de que se devem 
revestir aqueles editados pelo poder Legislativo. A norma 
acoima-se de vício de iniciativa e inconstitucionalidade 
material, na medida em que invade a esfera da gestão 
administrativa, que cabe ao Poder Executivo, e envolve o 
planejamento, a direção, a organização e a execução de 
atos de governo. Suas disposições equivalem à prática de ato 
de administração, de sorte a malferir a separação de poderes. 
A inconstitucionalidade se verifica também em face da violação 
do art. 25 da Constituição do Estado de São Paulo, porquanto 
a lei cria novas despesas sem indicação específica da fonte de 
custeio”. (ADI n° 990.10.005705-7. Órgão Especial do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo)”. (grifos nossos)

Sobre a impossibilidade da sanção do Chefe do Poder Executivo 
sanar o vício de iniciativa legislativa, Alexandre de Moraes em sua obra Direito 
Constitucional, em sua 12ª ed., São Paulo, Atlas esclarece:

“Assim, supondo que um projeto de lei de iniciativa exclusiva 
do Chefe do Poder Executivo tenha sido apresentado por um 
parlamentar, discutido e aprovado pelo Congresso Nacional, 
quando remetido à deliberação executiva, a eventual 
aquiescência do Presidente da República, por meio da sanção, 
estaria suprindo o inicial vício formal de constitucionalidade? 
Acreditamos não ser possível suprir o vício de iniciativa com 
a sanção, pois tal vício macula de nulidade toda a formação 
da lei, não podendo ser convalidado pela futura sanção 
presidencial. A Súmula 5 do Supremo Tribunal Federal, que 
previa posicionamento diverso, foi abandonada em 1974, no 
julgamento da Representação n.º 890 – GB, permanecendo, 
atualmente, a posição do Supremo Tribunal Federal pela 
impossibilidade de convalidação, (...).”

O projeto de lei sob análise cria forçosamente uma atribuição 
obrigatória à órgão do Poder Executivo.

Ronaldo Polleti bem apanha esta questão, quando enfatiza que 
“um dos pontos cardeais de uma Constituição Federal reside na repartição da 
competência legislativa entre os entes componentes do Estado. A par, todavia, 
daquela partilha entre os Estados-Membros, União e Municípios, da matéria 
legislativa, cujo descumprimento gera a inconstitucionalidade, há, hoje, por outro 
lado, um alargamento da participação do Executivo no processo legislativo, de 
maneira a concluir-se pela repartição legislativa também em termos horizontais” 
(‘Controle da Constitucionalidade das Leis’, Forense, 1985, pág. 168).

Neste particular, o projeto de lei em comento é manifestamente 
inconstitucional, por agredir a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município 
(LOM), uma vez que, dispõe sobre atribuição de Órgãos da Administração Pública.

  Portanto, considerando que o projeto de lei nº 9/2015 con-
flita com o ordenamento jurídico, notadamente no que se refere à iniciativa do pro-
cesso legislativo e ao interesse público, alternativa não me resta a não ser impor 
o presente veto total, contando com a compreensão e aquiescência dos nobres 
senhores Vereadores, para que o mesmo seja mantido.

Atenciosamente,

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 15/2015

Corumbá, 23 de março de 2015.

Senhor Presidente,

Com os meus cumprimentos, comunico a essa augusta Câmara 
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, que, autorizado pelo § 1º do 
art. 65 da Lei Orgânica do Município de Corumbá, decidi impor VETO TOTAL ao 
projeto de lei nº 7/2015, que “Dispõe sobre a implantação de equipamentos de 
captação de energia solar nas escolas públicas e particulares de Corumbá e dá 
outras providências”, pelas razões que, respeitosamente, passo a expor:

RAZÕES DO VETO:

A implantação de equipamentos de captação de energia solar nas 
escolas públicas e particulares, conforme mencionado no projeto de lei em apreço, 
mostra-se uma proposta politicamente meritória.

Entretanto, a proposição padece de vício de iniciativa, uma vez que 
trata da implantação de um serviço a ser executado pelo Poder Executivo, com a 
criação de atribuições para órgão da Administração Municipal, infringindo assim, o 
inciso III do art. 62 da Lei Orgânica do Município - LOM, que prescreve que são de 
iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre criação, estruturação 
e atribuições das Secretarias, Departamentos ou Diretorias equivalentes e órgãos 
de Administração Pública, restando caracterizada a criação de nova modalidade 
de serviço público, incumbência essa privativa do Prefeito Municipal.

Sendo desrespeitada a titularidade para a apresentação da proposta 
legislativa, ocorrerá a usurpação de iniciativa, o que acarreta inconstitucionalidade 
por desobediência ao princípio da separação dos poderes, inserto no art. 2º da 
Constituição Federal.

A Sua Excelência o Senhor
JOSÉ TADEU VIEIRA PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal
CORUMBÁ - MS

Oportuno registrar ainda que o vício é insanável porque as leis com 
vício de iniciativa não podem ser convalidadas pelo Chefe do Poder Executivo. O 
Supremo Tribunal Federal (STF) já se manifestou no sentido de que não é possível 
suprir o vício de iniciativa com a sanção. Senão vejamos:

“O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo de 
positivação do Direito, gerado pela usurpação de poder 
sujeito à cláusula de reserva, traduz vício jurídico de 
gravidade inquestionável, cuja ocorrência reflete típica 
hipótese de inconstitucionalidade formal, apta a infirmar, de 
modo irremissível, a própria integridade do ato legislativo 
eventualmente editado. STF, Pleno, Adin n.º. 1.391-2/SP, Rel. 
Ministro Celso de Mello, Diário de Justiça, Seção I, 28 nov.”.

E mais, transcrevemos o posicionamento de tribunal pátrio sobre 
a matéria que ora examinada, em conformidade com as Ementas de Acórdãos 
proferidos pelo Órgão Especial do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
verbis:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI N° 
10.480, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 
QUE INSTITUI PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE SAÚDE 
DENOMINADO SEMANA MUNICIPAL DA INSUFICIÊNCIA 
RENAL - INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL - VÍCIO DE 
INICIATIVA E VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO 
DOS PODERES - INVASÃO DE COMPETÊNCIA DO PODER 
EXECUTIVO - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5o, 25, 47, II, XIV E 
XIX, a, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO-
AÇÃO PROCEDENTE. “A Lei Municipal instituiu a ‘Semana 
Municipal da Insuficiência Renal’, verdadeiro programa de 
prevenção de saúde cujas disposições consubstanciam 
atos típicos de gestão administrativa, distanciando-se dos 
caracteres de generalidade e abstração de que se devem 
revestir aqueles editados pelo poder Legislativo. A norma 
acoima-se de vício de iniciativa e inconstitucionalidade 
material, na medida em que invade a esfera da gestão 
administrativa, que cabe ao Poder Executivo, e envolve o 
planejamento, a direção, a organização e a execução de 
atos de governo. Suas disposições equivalem à prática de ato 
de administração, de sorte a malferir a separação de poderes. 
A inconstitucionalidade se verifica também em face da violação 
do art. 25 da Constituição do Estado de São Paulo, porquanto 
a lei cria novas despesas sem indicação específica da fonte de 
custeio”. (ADI n° 990.10.005705-7. Órgão Especial do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo)”. (grifos nossos)

Sobre a impossibilidade da sanção do Chefe do Poder Executivo 
sanar o vício de iniciativa legislativa, Alexandre de Moraes em sua obra Direito 
Constitucional, em sua 12ª ed., São Paulo, Atlas esclarece:

“Assim, supondo que um projeto de lei de iniciativa exclusiva 
do Chefe do Poder Executivo tenha sido apresentado por um 
parlamentar, discutido e aprovado pelo Congresso Nacional, 
quando remetido à deliberação executiva, a eventual 
aquiescência do Presidente da República, por meio da sanção, 
estaria suprindo o inicial vício formal de constitucionalidade? 
Acreditamos não ser possível suprir o vício de iniciativa com 
a sanção, pois tal vício macula de nulidade toda a formação 
da lei, não podendo ser convalidado pela futura sanção 
presidencial. A Súmula 5 do Supremo Tribunal Federal, que 
previa posicionamento diverso, foi abandonada em 1974, no 
julgamento da Representação n.º 890 – GB, permanecendo, 
atualmente, a posição do Supremo Tribunal Federal pela 
impossibilidade de convalidação, (...).”
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O projeto de lei sob análise cria forçosamente uma atribuição 
obrigatória à órgão do Poder Executivo.

Ronaldo Polleti bem apanha esta questão, quando enfatiza que 
“um dos pontos cardeais de uma Constituição Federal reside na repartição da 
competência legislativa entre os entes componentes do Estado. A par, todavia, 
daquela partilha entre os Estados-Membros, União e Municípios, da matéria 
legislativa, cujo descumprimento gera a inconstitucionalidade, há, hoje, por outro 
lado, um alargamento da participação do Executivo no processo legislativo, de 
maneira a concluir-se pela repartição legislativa também em termos horizontais” 
(‘Controle da Constitucionalidade das Leis’, Forense, 1985, pág. 168).

Neste particular, o projeto de lei em comento é manifestamente 
inconstitucional, por agredir a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município 
(LOM), uma vez que, dispõe sobre atribuição de Órgãos da Administração Pública.

  Portanto, considerando que o projeto de lei nº 7/2015 con-
flita com o ordenamento jurídico, notadamente no que se refere à iniciativa do pro-
cesso legislativo e ao interesse público, alternativa não me resta a não ser impor 
o presente veto total, contando com a compreensão e aquiescência dos nobres 
senhores Vereadores, para que o mesmo seja mantido.

Atenciosamente,

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.506, DE 27 DE MARÇO DE 2015

Declara Ponto Facultativo nas Repartições 
Públicas Municipais, do Poder Executivo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 82 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais da 
Administração Direta, Fundações e Autarquias, o expediente do dia 2 de abril de 
2015.

Art. 2º O disposto no artigo anterior não se aplica às unidades e serviços consid-
erados essenciais, que por sua natureza não possam ser paralisados ou interrom-
pidos, inclusive abrigos, creches, unidades de pronto atendimento e pronto socorro 
municipais, cujos horários de atendimento permanecem inalterados.

Parágrafo único. Os titulares das Secretarias, Fundações e Autarquias Municipais 
poderão determinar outros serviços considerados necessários à comunidade.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 27 de março de 2015.

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

BOLETIM DE LICITAÇÃO
Aviso de resultado de licitação
O Município de Corumbá-MS, através da Superintendência de Suprimentos 
e Serviços, comunica aos interessados que a Licitação Tomada de Preços nº 
04/2015 - Processo nº 54299/2014. Órgão: Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Habitação e Serviços Públicos, visando à Contração de empresa de engenharia 
para execução de obra/serviços de contenção de canal da Alameda Vulcano no 
município de Corumbá-MS, resultou como vencedora a empresa C.C. FERREIRA 
LOPES & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.961.427/0001- 44.
Corumbá-MS, 27 de março de 2015.
(a) Carlos Alberto Monaco Junior – Presidente da CPL.

Aviso de Licitação.
Convite nº 06/2015 - Processo nº 6948/2015. Órgão: Secretaria Municipal de 
Educação. Objeto: Contração de empresa para execução de obra/serviços de 
reforma na cozinha e no telhado da Escola Municipal Luiz Feitosa Rodrigues no 
Municipal de Corumbá-MS. Abertura: 09/04/2015 às 10:00 horas. Local: Prefeitura 
Municipal de Corumbá, sala de reuniões da CPL, sito Rua Gabriel Vandoni de 
Barros nº 01-b, Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS.
Os interessados devem solicitar o edital na Superintendência de Suprimentos e 
Serviços.
Corumbá-MS, 30 de março de 2015.
(a) Carlos Alberto Monaco Junior – Presidente da CPL.

Aviso de Licitação.
Convite nº 07/2015 - Processo nº 38915/2014. Órgão: Secretaria Municipal de 
Saúde. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras/
serviços de reforma e reparos na Unidade de Saúde Pedro Paulo I no município 
de Corumbá-MS.
Abertura: 09/04/2015 às 14:00 horas. Local: Prefeitura Municipal de Corumbá, 
sala de reuniões da CPL, sito Rua Gabriel Vandoni de Barros nº 01-b, Bairro Dom 
Bosco - Corumbá-MS.
Os interessados devem solicitar o edital na Superintendência de Suprimentos e 
Serviços.
Corumbá-MS, 30 de março de 2015.
(a) Carlos Alberto Monaco Junior – Presidente da CPL.
Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 

Licitação: Pregão Presencial nº 021/2015 - Processo nº 47.748/2014.
Objeto: Prestação De Serviço De Confecção De Materiais Personalizados (Estojo, 
Chaveiro, Squeeze E Inflável).
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:30 horas do dia 15 de abril de 2015.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala licitação, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de 
Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Gestão Pública, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS.
Corumbá / MS, 30 de março de 2015.
(a) Alceu Mauro Denes - Superintendente de Suprimento e Serviços.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde. 

Licitação: Pregão Presencial nº 012/2015 - Processo nº 1.131/2015.
Objeto: Aquisição de material de consumo (Bombas para remoção de condensado).
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:30 horas do dia 15 de abril de 2015.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala licitação, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de 
Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Gestão Pública, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS.
Corumbá / MS, 30 de março de 2015.
(a) Alceu Mauro Denes – Superintendente de Suprimentos e Serviços.

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
RESOLUÇÃO/PGM Nº 001/2015

O Procurador-Geral do Município de Corumbá, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 58, II, da Lei Complementar nº 154 de 14 de 
novembro de 2.012, que dispõe sobre a organização administrativa e funcional do 
Poder Executivo do Município de Corumbá,

RESOLVE:

ARTIGO 1° - Fica designado para responder pela Procuradoria-Geral do 
Município, na ausência de seu titular, no dia 1º de abril de 2015, o Procurador 
Municipal Dr. MARCELLO HENRIQUE GALHARTE.

ARTIGO 2° - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor a partir de sua publicação.

Corumbá, 30 de março de 2015.

MARCELO DE BARROS RIBEIRO DANTAS
Procurador Geral Adjunto do Município

DIOCORUMBÁ
do.corumba.ms.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
RESOLUÇÃO Nº 02/2015/FMIS DE 30 DE MARÇO DE 2015.

TORNA PÚBLICA A ATA 
DE REUNIÃO Nº 01 DE 2015 
DO FUNDO MUNICIPAL DE 
INVESTIMENTOS SOCIAIS – FMIS.

O Comitê Avaliador do Fundo Municipal de Investimentos Sociais – CAFMIS, 
instituído pelo Decreto Municipal nº 020/2001 de 18/01/2001 órgão superior de 
deliberação colegiada, vinculado à Secretaria Municipal de Governo, no uso de 
suas atribuições legais, pelo que foi deliberado em reunião no dia 29/01/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º Tornar público a:

I - aprovação do Projeto do Centro de Equoterapia “Odilza Miranda de Barros” no 
valor de R$ 122.400,00 (cento e vinte e dois mil e quatrocentos reais), revogado 
em 29/10/2015.
II - correção do valor do Projeto “Creche o ano todo – 2015” para R$ 30.732,00 
(trinta mil setecentos e trinta e dois reais), em que o reajuste salarial foi no valor de 
R$ 2.496,00 (dois mil quatrocentos e noventa e seis reais).
III - aprovação do Projeto “Aquisição do Veículo Van do CAPS II José Fragelli” no 
valor de R$ 117.00,00 (cento e dezessete mil reais).
IV - aprovação do Projeto da Casa de Recuperação Infantil “Padre Antônio Muller” 
- CRIPAM reajustado no valor de R$ 130. 666,98 (cento e trinta mil seiscentos e 
sessenta e seis reais e noventa e oito centavos.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 30 de março de 2015.

 Marcio Aparecido Cavasana da Silva
Secretário Municipal de Governo

Gestor do Fundo Municipal de Investimentos Sociais – FMIS

RESOLUÇÃO Nº 03/2015/FMIS DE 30 DE MARÇO DE 2015.

TORNA PÚBLICA A ATA 
DE REUNIÃO Nº 02 DE 2015 
DO FUNDO MUNICIPAL DE 
INVESTIMENTOS SOCIAIS – FMIS.

O Comitê Avaliador do Fundo Municipal de Investimentos Sociais – CAFMIS, 
instituído pelo Decreto Municipal nº 020/2001 de 18/01/2001 órgão superior de 
deliberação colegiada, vinculado à Secretaria Municipal de Governo, no uso de 
suas atribuições legais, pelo que foi deliberado em reunião extraordinária no dia 
10/02/2015,

R E S O L V E:

Art. 1º Tornar pública a aprovação do Balancete referente aos meses de Agosto 
à Dezembro do ano de 2014, apresentado pela servidora SAIRA ADRIELLY DA 
COSTA TINOCO, matrícula 8342.2, Analista Contábil da Prefeitura Municipal de 
Corumbá, Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 30 de março de 2015.

Marcio Aparecido Cavasana da Silva
Secretário Municipal de Governo

Gestor do Fundo Municipal de Investimentos Sociais - FMIS

RESOLUÇÃO Nº 04/2015/FMIS DE 30 DE MARÇO DE 2015.

TORNA PÚBLICA A ATA 
DE REUNIÃO Nº 03 DE 2015 
DO FUNDO MUNICIPAL DE 
INVESTIMENTOS SOCIAIS – FMIS.

O Comitê Avaliador do Fundo Municipal de Investimentos Sociais – CAFMIS, 
instituído pelo Decreto Municipal nº 020/2001 de 18/01/2001 órgão superior de 
deliberação colegiada, vinculado à Secretaria Municipal de Governo, no uso de 
suas atribuições legais, pelo que foi deliberado em reunião extraordinária no dia 
24/02/2015,

R E S O L V E:

Art. 1º Tornar público a:

I - aprovação do Balanço Geral do ano de 2014, apresentado pela servidora SAIRA 
ADRIELLY DA COSTA TINOCO, matrícula 8342.2, Analista Contábil da Prefeitura 
Municipal de Corumbá, Mato Grosso do Sul.

II - aprovação do Projeto do Programa Social “Povo das Águas” – 2015, no valor de 
R$ 558.600,00 (quinhentos e cinqüenta e oito mil e seiscentos reais).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 30 de março de 2015.

Marcio Aparecido Cavasana da Silva
Secretário Municipal de Governo

Gestor do Fundo Municipal de Investimentos Sociais - FMIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

EDITAL Nº 01/2015 - SEGESP

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO 
PARA EXAME MÉDICO E ENTREGA DE DOCUMENTOS PARA POSSE

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, tendo em vista o disposto 
no art. 7º da Lei Complementar nº 42, de 8 de dezembro de 2000, torna público 
a retificação do Edital 11/2014 , que convoca candidatos, classificados em 
concurso público e nomeados pela Portaria nº 144, de 18 de março de 2015, para 
realizarem o exame médico-pericial e entregarem os documentos comprobatórios 
do atendimento dos requisitos legais para exercício de função pública:

1. Do exame médico-pericial:

1.1 Os candidatos convocados para os exames clínicos admissionais, deverão 
comparecer munidos de documentos com foto e exames já realizados conforme 
relação abaixo:

- Profissional de Serviço de Saúde – Farmacêutico, Enfermeiro – Urgência e 
Emergência
Rotina: RX de Tórax PA, Eletrocardiograma, Hemograma, Glicemia, Tipo e Fator 
Sanguíneo, Ureia, Creatinina, Gama Glutamil Transferase (GGT), Laudo Avaliação 
Psicológica.

- Técnico de Saúde Pública II - Técnico de Enfermagem, Técnico de 
Laboratório.
Rotina: RX de Tórax PA, Eletrocardiograma, Hemograma, Glicemia, Tipo e Fator 
Sanguíneo, Ureia, Creatinina, Gama Glutamil Transferase (GGT), Laudo Avaliação 
Psicológica, HIV, AntiHBS, VDRL, HBSAg, Anti HBcIgg, Anti HBCIgm.

1.2 Em todos os exames complementares, além do nome do candidato, deverá 
constar, obrigatoriamente, a assinatura do profissional e o registro no órgão de 
classe específico do profissional responsável;

1.3 A partir da avaliação médica e da avaliação dos exames complementares, o 
candidato será considerado “apto” ou “inapto” para o exercício do cargo;

1.4 A não apresentação dos exames implicará na eliminação do cargo;

1.5 A data do exame clínico admissional será no dia 13/04/2015 (segunda-feira), 
das 8h00 às 10h00, no Centro de Saúde da Ladeira, na Ladeira Cunha e Cruz, ao 
lado da Capitania dos Portos – Centro, conforme cronograma anexo.

2. Da posse e entrega dos documentos:

1.1 A entrega dos documentos e a posse dos candidatos serão realizadas na Su-
perintendência de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 
Gestão Pública, na Avenida Gabriel Vandoni de Barros, nº 1, Paço Municipal 
de Corumbá.

1.2 Deverão ser entregues, para habilitação à posse, no dia 15 de abril de 2015 
(quarta - feira), das 8h00 às 10h00, os seguintes documentos:

a)  cópia do comprovante da escolaridade exigida para ocupar o cargo e exercer 
a função de nomeação (diploma e/ou certificado);

b) cópia do título de eleitor e comprovação de estar quite com as obrigações 
eleitorais (eleição 2014);

c) cópia do certificado de reservista das forças armadas, em caso de candidato 
do sexo masculino;

d) declaração, formulário disponível no local, que não ocupa cargo, emprego 
ou função pública e não acumula proventos de aposentadoria pago por 
previdência pública federal, estadual ou municipal;

e) declaração, formulário disponível no local, de não ter sido demitido por justa 
causa por órgão ou entidade da Administração Pública federal, estadual ou 
municipal, nos últimos cinco anos;

f) certidões passadas pela Justiça Estadual e Federal, observando o domicílio 
do candidato, de não possuir condenação criminal com trânsito em julgado, 
nos 5 (cinco) anos anteriores à data de abertura do concurso (em 30.08.2011);

g) declaração de bens, conforme modelo disponível no local, ou cópia da 
declaração anual apresentada à Receita Federal do Brasil (ano calendário 
2012);

h) boletim de inspeção da junta de perícia médica, atestando que o candidato 
goza de boa saúde física e mental;
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i) cópia do documento de identidade (RG);
j) cópia do documento de registro no órgão de fiscalização profissional, para 

os candidatos que vão exercer funções correspondentes a profissões 
regulamentadas;

k) cópia da inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF/MF;
l) indicação do número de cadastramento no PIS/PASEP, se for cadastrado;
m) cópia do comprovante de residência (conta energia, água ou telefone fixo);
n) cópia da certidão de casamento, se for o caso;
o) cópia da certidão de nascimento dos filhos dependentes e outros equiparados;
p) duas fotos 3x4, recente.

1.3 A posse dos candidatos será no dia 17 de abril 2015 (sexta-feira), das 8h00 
às 10h00, devendo o candidato que for requerer prorrogação de posse, proto-
colar o seu pedido até esta data.

1.4 As cópias dos documentos discriminados no item 2.2 deverão ser apresenta-
das acompanhadas do original para autenticação por servidor da Gerência de 
Gestão de Recursos Humanos.

2.5 O candidato que não entregar os exames e não apresentar os documentos, 
terá 30 dias, contados da data de publicação da portaria de nomeação, para pror-
rogação do prazo para a posse, implicando a omissão na revogação da nomeação 
e na perda da classificação no concurso público.

CORUMBÁ/MS, 27 DE MARÇO DE 2014.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA
Secretário Municipal de Gestão Pública

ANEXO I – EDITAL Nº 01/2015 – SEGESP
ENTREGA DE EXAME MÉDICO PERICIAL

DATA: 13/04/2015

LOCAL: CENTRO DE SAÚDE DA LADEIRA

Horário: 8:00H

OSCAR DE SOUZA SOMMERFELD

DEBORA FERNANDA DA SILVEIRA DE QUEIROZ

JACIRA CORTES RONDON

ADRIANA PINHO BARBARA

GRASIELA M. DE CAMPOS

RESOLUÇÃO SEGESP Nº 091/2015.

DISPOE SOBRE A CONCESSAO DE LICENÇA 
PARA CAPACITAÇAO DOCENTE, EM NÍVEL 
DE POS-GRADUAÇAO STRICTU SENSU E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 129, de 25 de fevereiro de 2014, resolve,

CONCEDER

Art. 1º Ao servidor FERNANDO SILVA DA CRUZ, Profissional de 
Educação, matrícula 2566, lotado na Secretaria Municipal de Educação, licença 
para capacitação docente por 1 (um) ano, de acordo com a Lei nº 1933/2006, com 
ônus para o Município, conforme processo nº 11248/2015 de 23/03/2015.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua assinatura, com 
efeitos a contar de 02/02/2015.

Corumbá, MS, 26 de março de 2015.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA “P” Nº 129 de 25/02/2014

RESOLUÇAO SEGESP Nº 092/2015.

DISPOE SOBRE CONCESSAO DE LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA A SERVIDORA MUNICIPAL.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 129, de 25 de fevereiro de 2014, resolve,

CONCEDER:

Licença por motivo de doença em pessoa da família à servidora abaixo 
relacionada, com fulcro no art. 95-A da Lei Complementar nº 042, de 08 de 
dezembro de 2000:

- IODALISKA PEREIRA GUIMARAES, matrícula 2431, Agente de Serviços 
Institucionais I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 04 (quatro) dias, com 
início em 03/02/2015 e término em 06/02/2015, conforme processo nº 9309/2015 
de 11/03/2015.

Corumbá, MS, 26 de março de 2015.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA “P” Nº 129 de 25/02/2014

RESOLUÇAO SEGESP Nº 093/2015.

DISPOE SOBRE CONCESSAO DE LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAUDE A 
SERVIDORES MUNICIPAIS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 129, de 25 de fevereiro de 2014, resolve,

CONCEDER:

Licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo relacionados, com 
fulcro no art. 82 da Lei Complementar nº 042, de 08 de dezembro de 2000:

- ABDIEL ALVAREZ DE LIMA, matrícula 8679, Agente de Atividades de 
Saúde I, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 05 (cinco) dias, com início 
em 10/03/2015 e término em 14/03/2015, conforme processo nº 11045/2015 de 
23/03/2015;

- CARLA ZAIDAN ARAUJO, matrícula 6610, Profissional de Serviços 
de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 05 (cinco) dias, com início 
em 09/03/2015 e término em 13/03/2015, conforme processo nº 11058/2015 de 
23/03/2015;

- ELZA SAUCEDO MENDES, matrícula 622, Agente de Serviços 
Institucionais I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 10 (dez) dias, com 
início em 03/03/2015 e término em 12/03/2015, conforme processo nº 9408/2015 
de 12/03/2015;

- GILSON SUAREZ CUELLAR, matrícula 9518, Agente de Atividades de 
Saúde I, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias, com início 
em 11/02/2015 e término em 25/02/2015, conforme processo nº 11044/2015 de 
23/03/2015;

- JOANITA CAMPOS AMETLLA, matrícula 2890, Gestor de Obras e 
Projetos, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços 
Públicos, 21 (vinte e um) dias, com início em 10/03/2015 e término em 30/03/2015, 
conforme processo nº 11055/2015 de 23/03/2015;

- JOANITA APARECIDA DE PAULA DA SILVA, matrícula 3830, Agente de 
Serviços Institucionais I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 05 (cinco) 
dias, com início em 05/03/2015 e término em 09/03/2015, conforme processo nº 
11056/2015 de 23/03/2015;

- LUCIMARI ALENCAR ALVES DE MELO E CASTRO, matrícula 6470, 
Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 45 
(quarenta e cinco) dias, com início em 02/03/2015 e término em 15/04/2015, 
conforme processo nº 11048/2015 de 23/03/2015;

- LUIZINEDIA MARTINEZ VETERANO LIMA, matrícula 3849, Agente de 
Serviços Institucionais I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) 
dias, com início em 03/03/2015 e término em 01/04/2015, conforme processo nº 
11061/2015 de 23/03/2015;

- MARIA FRANCIANE BEZERRA DE OLIVEIRA, matrículas 3172 e 6586, 
Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 07 (sete) 
dias, com início em 16/03/2015 e término em 22/03/2015, conforme processo nº 
11049/2015 de 23/03/2015;
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- MARIA TEREZA ROMERO BARBOSA, matrícula 5326, Profissional de 
Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 10 (dez) dias, com início 
em 26/02/2015 e término em 07/03/2015, conforme processo nº 11059/2015 de 
23/03/2015;

- MICHELLE BARROS AGUERO, matrícula 9584, Técnico de Saúde 
Pública II, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 05 (cinco) dias, com início 
em 19/02/2015 e término em 23/02/2015, conforme processo nº 11050/2015 de 
23/03/2015;

- MICHELLE BARROS AGUERO, matrícula 9584, Técnico de Saúde 
Pública II, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 11 (onze) dias, com início 
em 10/03/2015 e término em 20/03/2015, conforme processo nº 11051/2015 de 
23/03/2015;

- MIRIAM CANDELARIA MELGAR DA SILVA CACERES, matrícula 4968, 
Auxiliar de Serviços Operacionais I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
90 (noventa) dias, com início em 23/02/2015 e término em 23/05/2015, conforme 
processo nº 11054/2015 de 23/03/2015;

- MOACIR CASTELO DE MESQUITA, matrícula 2853, Profissional de 
Educação, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 07 (sete) dias, com início 
em 16/03/2015 e término em 22/03/2015, conforme processo nº 11047/2015 de 
23/03/2015;

- ROBERTA CHAGAS BRANDAO DA SILVA, matrícula 1147, Profissional 
de Serviços de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 10 (dez) dias, com 
início em 05/03/2015 e término em 14/03/2015, conforme processo nº 9977/2015 
de 16/03/2015;

- SIMONE DE CARVALHO MARINHO EVANGELISTA, matrícula 2297, 
Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 15 (quinze) 
dias, com início em 16/03/2015 e término em 30/03/2015, conforme processo nº 
11046/2015 de 23/03/2015;

- WAGNER SARATAIA MENACHO, matrícula 5867, Agente de Serviços 
Operacionais II, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias, com 
início em 31/01/2015 e término em 01/03/2015, conforme processo nº 8625/2015 
de 09/03/2015;

Corumbá, MS, 26 de março de 2015.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA “P” Nº 129 de 25/02/2014

RESOLUÇÃO SEGESP Nº 094/2015.

DISPOE SOBRE INTERRUPÇAO DE LICENÇA 
PARA ACOMPANHAMENTO DE CONJUGE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 129, de 25 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o disposto no Parágrafo 5º do 
art. 95-B da Lei Complementar nº 42, de 8 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Art. 1º Interromper, a licença para acompanhamento de cônjuge, 
concedida à servidora LIZ ARAUJO LOPES, matrícula 1302, Gestor de Relações 
Institucionais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, 
através da Resolução SEMGEP nº 59/2013 de 20/03/2013 e conforme processos 
nº 11567/2015 de 24/03/2015 e nº 11751/2015 de 25/03/2015, nos quais se requer 
o retorno as suas atividades.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, com 
efeitos a contar de 23/02/2015.

Corumbá, MS, 26 de março de 2015.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

PORTARIA “P” Nº 129 de 25/02/2014

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA N° 010 DE 24 DE MARÇO DE 2015.

Designa Membros para compor a Comissão 
de Sindicância Administrativa, por força 
da denúncia levada a termo nos autos do 
Processo 53431/2014, de 03 de dezembro 
de 2014 e dá outras providências.

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Legislação de Regência,

RESOLVE:

Art. 1° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados para sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância, para apuração 
dos fatos levados a termo nos autos do Processo 53431/2014, de 03 de dezembro 
de 2014:

•	 LUIZ MARCOS RAMIRES – Procurador do Município – Matricula n° 6460.
•	 ANTONIO ANGEL PEREIRA RUIZ – Técnico de Serviço de Saúde – Matrícula 

n °. 3558.
•	 MARIANGELA CAPURRO DE PAULA PINHO – Profissional de Serviços de 

Saúde – Enfermeira – Matricula n°. 4267.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 006 de 26 de janeiro de 2015.

Corumbá/MS, 24 de Março de 2015.

Dinaci Vieira Marques Ranzi
Secretária Municipal de Saúde
Portaria “P” nº. 3 de 01.01.2013

PORTARIA N° 011 DE 26 DE MARÇO DE 2015.

Designa Membros para compor a Comissão 
de Sindicância Administrativa, por força 
da denúncia levada a termo nos autos do 
Processo 2026/2015, de 19 de janeiro de 
2015 e dá outras providências.

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Legislação de Regência,

RESOLVE:

Art. 1° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados para sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância, para apuração dos 
fatos levados a termo nos autos do Processo 2026/2015, de 19 de janeiro de 2015:

•	 MARCELO HENRIQUE GALHARTE – Procurador do Município – Matricula 
n° 1063.

•	 CLEIDE MÁRCIA TEIXEIRA – Agente de Atividades de Saúde II – Matrícula 
n °. 1542.

•	 GLAUCY MARIA DIB ELIAS RODRIGUES – Técnico de Saúde Pública II – 
Matricula n°. 6685.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Corumbá/MS, 26 de Março de 2015.

Dinaci Vieira Marques Ranzi
Secretária Municipal de Saúde
Portaria “P” nº. 3 de 01.01.2013

PORTARIA N° 012 DE 26 DE MARÇO DE 2015.

Designa Membros para compor a Comissão 
de Sindicância Administrativa, por força 
da denúncia levada a termo nos autos do 
Processo 31386/2013, de 13 de agosto de 
2013 e dá outras providências.

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Legislação de Regência,

RESOLVE:

Art. 1° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados para sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância, para apuração 
dos fatos levados a termo nos autos do Processo 31386/2013, de 13 de agosto 
de 2013:

•	 LUIZ MARCOS RAMIRES – Procurador do Município – Matricula n° 6460.
•	 ANDREA DE SOUZA GOMES – Técnico de Saúde Pública I – Técnica de 

Consultório Dentário II – Matrícula n °. 2629.
•	 OLEIDA ALVES DE SOUZA – Técnico de Saúde Pública II – Técnico de 

Enfermagem – Matricula n°. 6973.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 002 de 05 de janeiro de 2015.

Corumbá/MS, 26 de Março de 2015.

Dinaci Vieira Marques Ranzi
Secretária Municipal de Saúde
Portaria “P” nº. 3 de 01.01.2013
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FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE DO PANTANAL
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 004/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, com sede esta Cidade, na Rua Gabriel Vandoni de Barros, nº 01, Bairro Dom Bosco, por meio da Diretora Presidente da 
FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO PANTANAL, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA PELO PRESENTE EDITAL os proprietários e/ou responsáveis pelos 
imóveis localizados nesta cidade de Corumbá, nos endereços abaixo relacionados, para proceder a capina e a remoção de resíduos sólidos descartados/depositados nos 
terrenos, no PRAZO DE DEZ DIAS, A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, sob pena de lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO, pelo descumprimento 
deste instrumento.

RESPONSÁVEL ENDEREÇO DO IMÓVEL

LEOPOLDO LAURA DE LIMA RUA TOTICO DE MEDEIROS, 0 – LOTE 23 -BAIRRO – CENTRO AMÉRICA – CORUMBÁ/MS

JACIRA DA SILVA SERRA RUA BARÃO DE MELGAÇO, 0 – LOTE 84 – BAIRRO CENTRO AMÉRICA – CORUMBÁ/MS

MARIA DO NASCIMENTO BASTOS RUA BARÃO DE MELGAÇO, 0 – LOTE 91– BAIRRO CENTRO AMÉRICA – CORUMBÁ/MS

FRANCISCO GUEDES DE MOURA RUA GERALDINO MARTINS DE BARROS, 0 – LOTE 119 – BAIRRO CENTRO AMÉRICA – CORUMBÁ/MS

Corumbá, MS, 30 de Março de 2015.

Luciene Deová de Souza 
Fundação de Meio Ambiente do Pantanal 

Diretora Presidente

COORDENADORIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

GUARDA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 02 de 30 de Março de 2015

Designa membros da Guarda Municipal para compor a Co-
missão de Processo Administrativo Disciplinar nº 01 de 30 de 
março de 2015, e dá outras providências.

O COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 40 caput, Inciso XV do Artigo 45 da Lei Complementar Nº 112/2007(Estatuto 
da Guarda Municipal).

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam os Guardas Municipais abaixo relacionados nomeados para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 
01 de 30 de Março de 2015, que ficará incumbida de apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, as possíveis irregularidades contidas na Apuração nº 15 de 27 de Março de 
2014, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos:

- GM 3ª cat. José Mário da Silva Araújo - Mat. 6934;

- GM 2ª cat. José Márcio Bandeira – Mat. Nº 3445;

- GM 2ª cat. Jane Patricia Rocha da S. S. Campos- Mat. 3428.

Art. 2º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 30 de Março de 2015.

_____________________________________________
Ubiratan de Oliveira Bueno - Ten. Cel. QOPM

Comandante da Guarda Municipal
Portaria “P” 127 de 12/03/2015
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